
CORnÉLIOWPROCÓPIO

PUOJK 1 o DE LEI N" 175/2022

Data: 06/04/2022

SÚiVlLi LA: Abeilura de Crédito Adicional
Cspccial no Orçamento Cicral do Município de
2022.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do
Município de Coniélio Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei.

FAZ SAtíER

a lodo.s t|Lic a Câmara Municipal aprovou c ele sanciona
c promulga a seguinte.

LEI:

Art. 1" Fica aberto no corrente exercício

financeiro. Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município o valor
de R$ 1.295.102,30 (um milhão, duzentos c noventa e cinco mil. cento c dois reais e

trinta centavos) conforme a seguinte distribuição:

{)4.0U() - SIICRI-TARIA MUNICIPAL DE [•.UUCAÇÂO
04.001 -SLCRETAKIA MliNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Ü4.ü0! .l2.3r)1.6. 2in9-3.3.90.33.0ü.()(),()(),()()-()3l()7- Passiigcn.-íc Dc.sp. l.ocnmDçHo - RS 1.29.vl()2.311

Arf. 2" - Como recur.so para cobertura do crédito
aberto no artigo anterior será utilizado superávit fi nanceiro na fonte de recursos.

Art. 3" - Fica alterado o Anexo 2 ~ Demonstrativo das

Ações da Lei n'' IÜ5/2Ü21. que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de
Cornéiio Procópio para o Quadriênio de 2022-2025 com a inclusão de meta no Orgào:

{14.1)01) -SI-:CREi'ARlA ML NICIPAi. Dl-; líDUCAÇÀO
04.001 -S|-:CR|-.1AR1A .VII NlL'iPAl. Dl, l-.DUCAÇÀt)

Ação/ Produto Unid. Metas

Projeto/

Atividade

Local Unid. Descrição da Ação Esperado Função Subfunção Fonte Med. Ano Fisica Recursos • RS

Vinculado Uvres j Total1  ■ 'r ■ ~ —

2019 fAjnicipio 1 Salário Educação Custeio

Mantido

361 03107 Pessoas 2022 100%

2023 100%

2024 100%

2025 100%

1 295,102,30

1.295.102,30

J.29S.102.30

1.295.102,30

Subtotal 1,295.102,30 1.295.102,30

Av Minas Gerais. 301. Cornéiio Procópio - PR. 86300-0^0
Fone- (43) 3520-8000

CNPJ N° 76 331.941/0001-70

Site- ntlp //www cornelioprocopio.pr.gov.br
PaceDooK: (^preleituracornelloprocopio



CORnÉLIO iniPROCÓPiO

Art 4" - Fica incluído ao Anexo I - Programas e Metas, da
Lei n" 104/2021, de 02/06/2021 - Lei dc Diretrizes Orçamentárias 2022, a meta no
Orgílo:

04,0(11) SI-X-|<1-;T/\RI/\ VU \K II-AI. 1)1 l.DlifACÀO

Ação Descrição da Ação Executor Produtos/Serviços Fonte Valor

2019 Salário Educação Municipio
r

Serviços 03107 1,295.102.30

Total 1.295.102,30

Ari. 5'><

publicação. rcvogandí)-sc aí-
i.ci entrará em vigor na daia da sua

trário.

inwe do Prefeito, 04 dc abril de 2022.

(fcrak

Secretário de A

es

Iminislraçáo

Av Minas Gerais, 301, Cornélio Procópio - PR, 86300-000

Fone. (43)3520-8000
CNPJ N° 76,331.941/0001-70

Site http;//www.corn8lioprocopio,pr.gov,br
Facebook: (gprefeituracorneiioprocopio



CORIIÉLIOdlíPROCÓPiO
í n E F e I T LJ R A

JIJSTIKICAUVA AO PROJETO DE LEI N" 175/2022

Exccleiuíssiino Scnhur Presidcnle da Câmara dc Vereadores:

Encaminhamos para aprcciaçào e aprovação dos nobres vereadores dessa
Casa Legislativa, o Projeto de Lei relerente à abertura de Crédito Adicional Especial no
Orçamento Geral do Município.

O Orçamento anual é produto de um processo de planejamento que incorpora as
iniençòes e as prioridades da coletividade. Lnlrelanlo. no decorrer do e.\ercício
Imanceiro. há necessidade de eíeiuai ajustes orçamentários quer seja pela inclusão de
novas despesas, quer seja para reforçar àquelas com saldos insuilcientes na Lei do
Orçamento. Assim, para gartinlir estes ajustes ao orçamento durante sua execução, a Lei
4.320 de 17 de março de 1064. em seu artigo 40. prevê o dispositivo legal denominado
"crédito adiciomir".

Cà"éditos adicionais são autori/.açòes de despesas não computadas ou
insullcientemente dotadas na Lei de Orçaniento, permitem, na realidade, o reforço e a
abertura de novas dotações para ajustar o orçamento aos objetivos a serem atingidos
pelo Governo.

Considerando a Constituição federal trata do referido lema no capítulo
denominado "Finanças Públicas", onde, ao longo dos arts. 165 e 167 e incisos, aborda

os créditos adicionais.

Considerando o previsto no Art. 43. 2" da Lei l-ederal 4.320 de 17 de março
de 1964. onde o Superá\ it Financeiro é a diferença positiva entre o Ativo Financeiro e o
Passivo Financeiro, apurado no Ealanço Patrimonial do exercício anterior.

O pre.sente Projeto de Lei abre as fontes de recursos da ação 2.019 - .Salário

Educação.

Assim, contamos coi| jsas E.xcolências para aprovação do
pre.sente projeto em regime dc

Atenciosamente.

loiiche

Av. Minas Gerais, 301, Cornèlio Procópio • PR, 86300-000
Fone; (43) 3520-8000

CNPJ N° 76.331.941/0001 -70

Site: hilp://www.cornelioprocopio.pr-gov,br
FacePook; (gprefeituracornelioprocopio



CDRnÉLIO{ÍI>PROCÚPIO
R E r E I T IJ R A

PUO.IK TO DK LKI N" 175/2022

Dalii: 06/04/2022

SÚMULA: Abeilura de Crédito Adicional
l-spccial no Orçamento Oeral do Município de
2022.

AMIN .lOSlt HANNOUCHE, Preieito do
Município de Comélio Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei,

FAZ SABER

c pronuilga a segiiinlc.
a iodos que a Câmara Municipal aprovou c ele sanciona

LEI:

Art. I" - Pica aberto no corrente e.xercício

financeiro. Crédito Adicional Suplementar no Orçamento (jcral do Município o \'alür
de R$ 1.295.102.30 (um milhão, duzentos e noventa e cinco mil. cento e dois reais e
trinta centa\os) conforme a seguinte distribuição:

04.00(1 -Sl-;CRi:iV\KlA MfNiCiPAl. !)!•; l-;[)tiCA(."A()
04.001 -Si-CRI-TAKIA Ml.iNIClPAI. Dl' l-DtR-ACÂO
1)4.001.12.3f> l.í). 20 iy-3.3.yO..Vv()l).()O.Ol).0() - 03107 - l'a.ss!ig>;ns c Dcsp. I.iiconiovili' - RS 1.295.l()2.30

Art. 2" - Como recurso para cobertura do crédito
aberto no artigo anterior será utilizado superávit financeiro na fonte de recursos.

Ali. 3" - Pica alterado o Anexo 2 - Demonstrativo das

Ações da Lei n" 105/2021. (.|ue dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de
Cornéiio Procópio para o Quadriénio dc 2022-2025 com a inclusão de meta no Órgão:

U4.()()()-S[-:fR]-:] ARIA Mt'\iC'IPAI. [)[. CDUt AÇÂO
04.001 - SiiCRI-.rARíA N'll'NÍCIPAl. Dl l-!!)! ifAVÀt)

Ação/ Produto Unid. Metas

Projeto/

Atividade

Local Unid. Descrição da Ação Esperado Função Subfunção Fonte Med. Ano Física Recursos • R$

Vinculado Livres rotsl

2019 Manicipio 1 Salário Educação Custeio

Mantido

361 03107 f^ssoas 2022 100%

2023 100%

2024 100%

2025 100%

.295.102,30

1.295.102,30

1.395.102,30

1.295.102,30

Subtotal 1.295.102,30 1.295.102,30

Av. Minas Gerais, 301, Cornéiio Procópio - PR, 86300-000
Fone: (43) 3520-8000

CNPJ N° 76.331.941/0001-70

Sile: hHp://www.corneliüprocopio pr.gov.br
Facebüok: @prefeituracorneiioprocopio



coRnÉLiOiWPRocóPia
n E r E I "f I R ••■

Art. 4" - Fica incluído ao Anexo I — Programas e Metas, da
Lei n" 104/2021. de 02/06/2021 - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2022, a meta no
Órgão:

(i^.ooo - .si-;c'Ki:i ARiA Ml Nic'ii'Ai. i)i: i;i)1)c"açA()

Ação Descrição da Ação Executor Produtos/Serviços Fonte Valor

2019 Salário Educação Municipio
„ ^

Serviços 03107 1.295.102,30

Total 1.295.102,30

Art

publicação, rcvogancio-sc [is\di.snJsiço
l.ei entrará cm vigor na data da sua

"íilrário.

do Prefeito, 04 de abri! de 2022.

Av Minas Gerais, 301, Cornéiio Procópio • PR. 86300-000
Fone; (43) 3520-8000

CNPJ N° 76.331.941/0001-70
Site; http://www.cornelioprocopiO-pr.gov.br

Facebook; @prefeituracorneiioprocopio
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CORnÉLIOlÉlPROCÓPIO
r R f: r E I 'J n

JUSriFIC A l IVA AO PKOJFTO DE LEI N" 175/2022

hxcclciuí.ssinio Senhor Presidcnle da Câmara de Vereadores:

Encaminhamos para apreciação e aprovação dos nobres vereadores dessa
Casa Legislativa, o Projeto de Lei referente à abertura de Crédito Adicional Especial no
Orçamento Geral do Município.

O Orçamento anual é produto de um processo de planejamento que incorpora as
intenções e as piâoridades da coletividade. Entretanto, no decorrei" do exercício
Imaneeiro. há necessidade de elétuar ajustes orçamentários quer seja pela inclusão de
novas despe,sas, quer seja para reforçar àquelas com .saldos insuficientes na Lei do
Orçamento. Assim, para garantir estes ajustes ao orçamento durante sua execução, a Lei
4.320 de 17 de março de 1964. em seu artigo 40. prove o dispositivo legal denominado
"crédito adicional".

Créditos adicionais são autori/açòes de despesas não computadas ou
insulicieiilemente >.loiadas na Lei de Orçamento, permitem, na realidade, o reforço e a
abertura de novas dotações para ajustar o orçamento aos objetivos a serem atingidos
pelo Governo.

Considerando a Constituição federal trata do referido tema no capitulo
denominado "Finanças Públicas", onde. ao longo dos arts. 165 e 167 e incisos, aborda
os créditos adicionais.

Considerando o previsto no Ari. 43, ̂  2^' da Lei Federal 4.320 de 17 de março
de 1964, onde o .Superávit Financeiro é a diferença positiva entre o Ativo Financeiro e o
Passivo Financeiro, apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior.

O presente Projeto de l^fflrtn^as fontes de recursos da ação 2.019 - Salário
Etiucuçâo.

.Assim, coiiianios conv| |sas l;.xcelências para aproxação do
presente projeto em ]"egime tie u

Atenciosamente.

uche

Av Minas Gerais, 301, Cornélio Procópio - PR. 86300-00Ü
Fone: (43) 3520-8000

CNPJ N" 76,331,941/0001-70

Site: hftp://www,cornelioprocopio.pr.gov,br
Facebook: @prefeiluracornelioprocopio


